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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 068/2025
PROJETO DE LEI Nº 59/2025, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

“Autoriza o Município de Ernestina a receber, por doação, imóvel destinado à Capela Mortuária Cristiano Becker, e dá outras providências.”

          	Art. 1º Fica o Poder executivo Municipal autorizado a receber, por doação, sem ônus ou encargos, dos Doadores Sr. Rubens Becker e sua esposa Harti S. Becker (in memorian) Luiz Carlos Becker, pessoa física, inscrita no CPF 030.915.570-91, e sua esposa Salete Maria Becker, CPF nº 061.646.840-72, o imóvel localizado à Rua Cristiano Becker, lote 17, da quadra 25, com área superficial de 384,00 m², registrado sob a matrícula nº 92.585, no Cartório de Registro de Imóveis de Passo Fundo.
	Art. 2º O imóvel objeto da doação destina-se exclusivamente à implantação e funcionamento de Capela Mortuária Cristiano Becker, para uso da comunidade local.
	Art. 3º O imóvel deverá ser incorporado ao patrimônio público municipal, mediante lavratura de escritura pública de doação com cláusula de reversão, em caso de descumprimento da finalidade estabelecida no artigo anterior.
	Art. 4º As despesas decorrentes da lavratura da escritura e registro do imóvel correrão por conta do Município. 
	Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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